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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO 
  

Processo: 01365044920188172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO FELIX DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA 

DAS CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo apontado. 

  
Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 9 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 11630014 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/07/2020 10:43:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071010431317000000011502295
Número do documento: 20071010431317000000011502295



10/07/2020

Número: 0136504-49.2018.8.17.2001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara Cível - Recife 

 Órgão julgador: Gabinete do Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos 

 Última distribuição : 06/09/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Processo referência: 0136504-49.2018.8.17.2001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

(REPRESENTANTE)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ANTONIO FELIX DA SILVA (REPRESENTANTE) MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI

(ADVOGADO)

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(ASSISTENTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11630
015

10/07/2020 10:43 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

Num. 11630015 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/07/2020 10:43:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071010431332400000011502296
Número do documento: 20071010431332400000011502296



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
��
	
��


�
�


�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
��
�
�


�
��
��
�
�

�
 
��
�
��
	
�
�
�
�!
"
�
�
�
�
�
#

�
�
�
	
��


�!
"


�
�
$
�

�
 
��
�
��
�
�
�


#
�

�
�
%
&
�
�
'
'
(
�
�
�
)
)
�
*
�
�
�
�

�
 
��
	
��
�
	
�






	

�
�
��
�
��
�
�
�

+
,
-
,
.+
,
./
0
1
,

�
&
�
)
�
&
�

�
 
��
�
��
"
�
�

2
�

3
4
54
67
89
:
;

	
�
�
<
	
�
�
�
�
�

=
>
?

�
'
(
@�
)

+
A
B
C
D
1
-
,
E
-
A

�
�
#
	
�
��
	
��


�
�


�
�
	
��
�
F
�

0
G
H
I
C
J
,
K
I
,

L
M
N
2
�
O
P
Q�
R�
S
L
�
�
�
QM
T
R�
�
R�
�
U
�
T
M
�

VW
58
X
YZ
4

%
%
�
�
'
)
�
&
�
�
�
�
(
�

-
1
B
C
.+
A
.B
A
D
D
C
,

I
B
G
.H
.I
E
B
[

�
	
\


��
	
��
]
"
�
�
\
�


�
�
�
�
	

�
O
�
M
O
QM
R̂
�
�
QS
R�
�
R�
Q�
_
�

àb
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